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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

Processo Administrativo nº 194/2022 

Inexigibilidade 12/2022 - Credenciamento nº 04/2022 

Adendo 01 ao Edital 

O município de Aquidauana/MS, por meio da Comissão Permanente de Licitação (CPL), a pedido da Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento com a máxima urgência, por meio da CI nº 169/2022 GAB SESAU de 23/06/2022, torna público para conhecimento de todos os 
interessados, sendo assim, vem promover o presente adendo da seguinte forma: 

1. Acrescentar os parágrafos primeiro e segundo na cláusula 13 do edital. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

(...) 

PARÁGRAFO PRIMEIRO Fica, de acordo com a Lei Ordinária N.2 2.496/2017, o Poder Executivo autorizado, após deliberação do Conselho 
Municipal de Saúde, alterar, por Resolução do mesmo, acrescentando e retirando modalidades de serviços e de especialidades médicas ao 
credenciamento, de acordo com a necessidade de demanda e disponibilidade financeira. 

PARÁGRAFO SEGUNDO Fica ainda, de acordo com a Lei Ordinária N.2 2.496/2017, o Poder Executivo autorizado a alterar, por Resolução do 
Conselho Municipal de Saúde, a remuneração da Tabela 2.2.1 de acordo com a necessidade de demanda e disponibilidade financeira. 

Ficam as demais disposições do edital inalteradas, publique-se. 

Aquidauana/MS, 27 de junho de 2021. 

Murilo Faustino Rodrigues 
Suplente da CPL 

Flávio Gomes Silva 
Presidente da CPL 

Claudiomiro Eloi 
 Secretário da CPL 


